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PORTARIA PREVBRILHANTE Nº 017/2024 DE 22 DE AGOSTO DE 2024.

Concede licença média a servidora Edna Lemes Riba.

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS  DE RIO
BRILHANTE- PREV-BRILHANTE,  no uso de suas atribuições legais  conferida pela Lei  Municipal  Nº 1.167/2.000 e
alterações e Decreto nº. 7.296/2.001.

RESOLVE
Art. 1º Conceder a servidora EDNA LEMES RIBA, matrícula 139, ocupante do cargo de servente, cedida ao

Instituto de Previdência Social dos Funcionários Municipais de Rio Brilhante-PrevBrilhante, Licença Médica (CID 10 sob
o nº Z01.4) de 01 (um) dia a contar de 21/08/2024, conforme atestado médico expedido pela médica Dra. Ana Luiza
Bastos Muniz CRM-MS 5206.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Instituto de Previdência Social dos Funcionários Municipais de Rio Brilhante – PREVBRILHANTE, aos 22 (vinte e

dois) dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro.
EVONE BEZERRA ALVES

Diretora Presidente do PrevBrilhante
Decreto nº 30.063 de 15/09/2021

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA PREVBRILHANTE Nº 018/2024 DE 22 DE AGOSTO DE 2024.

Concede licença média ao servidor Gabriel Moraes Schmidt.

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS  DE RIO
BRILHANTE- PREV-BRILHANTE,  no uso de suas atribuições legais  conferida pela Lei  Municipal  Nº 1.167/2.000 e
alterações e Decreto nº. 7.296/2.001.

RESOLVE
Art. 1º Conceder ao servidor GABRIEL MORAES SCHMIDT, matrícula 1865, ocupante do cargo de assistente de

administração, cedido ao Instituto de Previdência Social dos Funcionários Municipais de Rio Brilhante- PrevBrilhante,
Licença Médica (CID 10 sob o nº G43) de 01 (um) dia a contar de 21/08/2024, conforme atestado médico expedido
pela médica Dra. Meriellen Fernandes- RMS-MS 5005695.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Instituto de Previdência Social dos Funcionários Municipais de Rio Brilhante – PREVBRILHANTE, aos 22 (vinte e

dois) dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro.
EVONE BEZERRA ALVES

Diretora Presidente do PrevBrilhante
Decreto nº 30.063 de 15/09/2021
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